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Processo nº 15570.000012/2017-01

TERMO ADITIVO No 01/2019 AO CONTRATO DRF/NIU No 03/2018 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO JANELA E TIPO SPLIT, COM FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO E A EMPRESA PRO AR DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
       
 Aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2019, na Delegacia da Receita Federal do Brasil em Nova Iguaçu, situada na rua Dr. Ataíde Pimenta de Morais Presidente no 220, quarto andar, Centro, desta cidade de Nova Iguaçu - RJ, de um lado, a UNIÃO FEDERAL, por intermédio da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVA IGUAÇU, CNPJ nº 00.394.460/0107-08, neste ato representado pelo Chefe do Serviço de Programação e Logística, Senhor MARCO AURÉLIO DE CASTRO PIMENTA, nomeado pela Portaria DRF/NIU no 31, de 26/02/2010, no uso da atribuição que lhe confere o Parágrafo Nono, Artigo 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 09/10/2017, publicada no DOU de 11/10//2017, em seqüência denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa PRO AR DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 08.470.250/0001-05, estabelecida na cidade de Duque de Caxias - RJ, na rua Major Correa de Melo no 168 – Jardim Vinte e Cinco de Agosto, CEP 25075-010, neste ato representado pela senhora SANDRA DE ALMEIDA FELIPE, portadora do RG no 096.171.913, expedido pelo DETRAN/RJ, CPF 070.667.217-80, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado, e celebram o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO JANELA E TIPO SPLIT, COM FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS POR OUTROS NOVOS, E INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO JANELA E TIPO SPLIT QUANDO NECESSÁRIO, PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVA IGUAÇU, INCLUINDO SUAS UNIDADES JURISDICIONADAS, conforme despacho e autorização constante do Processo em epígrafe, às fls. 1352, e em observância ao disposto na Lei no 8.666/93 de 21/06/93 e, em especial, as disposições da Lei no 10.520, de 17/0//2002, no Decreto no 5.450 de 31/05/2005, elaborado conforme a minuta examinada pela Procuradoria Regional da Fazendo Nacional na 2a Região do Estado do Rio de Janeiro, mediante as seguintes cláusulas e condições as quais passam a fazer parte integrante do Contrato Original e prevalecerão entre as contratantes em tudo quanto com ele se conformarem e não conflitarem com as prescrições legais, regulamentares e administrativas que regem a matéria.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo Aditivo têm por objeto prorrogar a vigência do contrato de prestação de serviço continuado de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e materiais, pelo prazo de 12 meses (21/06/2019 a 21/06/2020), para a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Nova Iguaçu, em conformidade com o disposto no Artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa com a execução dos serviços contratados correrá à conta da ND 33903916, UG 170122, Gestão 00001 e, a despesa com o fornecimento de peças e materiais correrá à conta da ND 33903024, UG 170122, Gestão 00001, sendo emitidas as Notas de Empenho 2018NE800143 e 2018NE800144.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor anual da contratação dos serviços será R$ 60.450,00 (sessenta mil e quatrocentos e cinquenta reais), com desembolsos mensais de R$ 5.037,50 (cinco mil e trinta e sete reais e cinquenta), para atender as despesas definidas para o item 1 da cláusula primeira do contrato original.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor anual estimado para os fornecimentos de peças e materiais necessários à execução das manutenções preventivas e corretivas, definidas no item 2 da mesma cláusula primeira, será R$ 40.454,40 (quarenta mil e quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), em todo exercício financeiro da presente vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As parcelas de despesas relativas a exercícios futuros, terão seus créditos e empenho indicados para sua cobertura por apostilamento.

          CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE – A cláusula sexta da avença inicial passa a viger nos moldes do artigo 13 do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União do dia 24 seguinte.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO - Com as alterações constantes das cláusulas deste Termo Aditivo ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA - O presente Termo Aditivo só terá validade depois de publicado, por extrato, no Diário Oficial da união, de conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso II do artigo 33 do Decreto nº 93.872/86. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente Termo Aditivo, registrado no Livro de Contratos da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Nova Iguaçu, de acordo com o artigo 60 da Lei nº 8.666/93, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação, publicação e execução.

_______________________________________

MARCO AURÉLIO DE CASTRO PIMENTA

_________________________________________
SANDRA DE ALMEIDA FELIPE

PRIMEIRA TESTEMUNHA: Hércules Cavalcanti Ramos                                     CPF 513.970.057-34     

          SEGUNDA TESTEMUNHA: José Carlos de Menezes
                  CPF 275.652.467-00

